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3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.1, 3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial e ane-
xando conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação mínima 
exigida, ainda que haja outras explicitadas no Memorial Circuns-
tanciado, implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito 
para inscrição no concurso público, a juízo de dois terços dos 
membros da Congregação e mediante manifestação favorável 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) 
e homologada pelo Conselho Universitário, também por dois 
terços da totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/.

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios das exigências contidas nos itens 3.1 e 3.2 e seus 
subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os 
obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regularmen-
te. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos pela 
UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do 
sistema de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
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 Faculdade de Medicina Veterinária

 EDITAL No 104/2023 - STGP – FMVA
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

365/2023-RUNESP, de 24/08/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 01/09/2023, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal 
da Faculdade de Medicina Veterinária, do Campus de Araçatuba, 
no conjunto de disciplinas de Clínica Cirúrgica Geral de Cães e 
Gatos e Clínica Cirúrgica Especial de Cães e Gatos.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6, R$ 

21.942,59, em 40 horas semanais.
2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br . O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 255,00 por meio de transferência 
bancária, ao Banco do Brasil: 001, Agência: 5826-2, conta cor-
rente: 130.838-6, Faculdade de Medicina Veterinária do Campus 
de Araçatuba, CNPJ: 48.031.918/0039-05, no período das 00:00 
do dia 10/01/2024 às 17hs do dia 23/02/2024, observado o 
horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se no concurso público os portadores 

do título de Livre-Docente obtido na UNESP, USP, UNICAMP, ou 
pela UNESP declarado equivalente, que tenha sido conferido 
pelo menos 06 (seis) anos antes da data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

12.8. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

12.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

12.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

12.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

12.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

12.13. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso.

12.14. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

12.15. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

12.16. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital 
e no compromisso de aceitação as condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

12.17. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

12.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
PROGRAMA
1. Ergonomia na prática odontológica.
2. Métodos de racionalização do trabalho em odontologia.
3. Posturas e posições de trabalho no atendimento odon-

tológico.
4. O equipamento odontológico.
5. Organização de mesas clínicas odontológicas.
6. Pessoal auxiliar em odontologia.
7. Doenças profissionais na prática odontológica.
8 . Biossegurança em odontologia.
9. Sistemas de trabalho em odontologia
10. Propaganda e Marketing em odontologia.
11. A primeira consulta odontológica.
12. Honorários profissionais em odontologia.
ANEXO II
BIBLIOGRAFIA
BARROS, O. B. Ergonomia 1: a eficiência ou rendimento 

e a filosofia correta de trabalho em odontologia. São Paulo: 
Pancast, 1991.

BARROS, O. B. Ergonomia 2: o ambiente físico de trabalho, a 
produtividade e a qualidade de vida em odontologia. São Paulo: 
Pancast, 1993.

BARROS, O. B. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia, ACD, 
THD, TPD, APD. São Paulo: Pancast, 1995.

BRASIL. Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966. Regula o 
exercí cio da Odontologia. Disponí vel em: http://www.planalto.
gov.br/ ccivil_03/leis/l5081.htm. Acesso em: 1 abr. 2022.

BRASIL. Ministério da Saúde. Classificação de risco dos 
agentes biológicos. 3. ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.

BRASIL. Ministério do Trabalho e Previdência Social. Portaria 
nº 3.751, de 23 de novembro de 1990. Estabelece a Norma 
Regulamentadora NR17. Disponí vel em: https://www.gov.br/
trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-trabalho/segu-
ranca-e-saude-no-trabalho/sst-portarias/1990/portaria_3-751_
altera_a_nr_17_e_nr_15.pdf. Acesso em: 19 jul. 2023.

CAPRONI, R. Valor agregado para consultórios e clinicas: 
como valorizar o profissional de saúde em um mercado cada 
vez mais saturado, massificado e competitivo. Belo Horizonte: 
Associação Brasileira da Saúde, 2015.

CHIAVENATO, I. Administração de recursos humanos: funda-
mentos básicos. 7. ed. Barueri: Manole, 2009.

CHIAVENATO, I. Fundamentos de administração. Rio de 
Janeiro: Elsevier, 2016.

CLEMENTONI S. Marketing em odontologia. 3. ed. Itabirito: 
Solane Clementoni, 2018.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Manual de 
boas práticas em biossegurança para ambientes odontológi-
cos. 2020. Disponí vel em: https://website.cfo.org.br/wp-con-
tent/uploads/2020/04/cfo-lanc%CC%A7a-Manual-de-Boas-
-Pra%CC%81ticas-em-Biosseguranc%CC%A7a-para-Ambien-
tes-Odontologicos.pdf. Acesso em: 19 jul. 2023.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Resolução CFO-
118, de 11 de maio de 2012. Revoga o Código de Ética Odon-
tológica aprovado pela Resolução CFO-42/2003 e aprova outro 
em substituição. 2012. Disponí vel em: https://sistemas.cfo.org.
br/visualizar/atos/RESOLU%C3%87%C3%83O/SEC/2012/118. 
Acesso em: 19 jul. 2023.

DARUGE, E.; DARUGE JÚNIOR, E.; FRANCESQUINI JÚNIOR, 
L. Tratado de odontologia legal e deontologia. Rio de Janeiro: 
Santos, 2016.

FAUSTINO, P. Marketing digital na prática: como criar do 
zero uma estratégia de marketing digital para promover negó-
cios ou produtos. São Paulo: DVS Editora, 2019.

KARWOWSKI, W. (Ed.) International encyclopedia of ergo-
nomics and human factors. 2. ed. Boca Raton: CRC Press, 2006.

KOWALSKI, R. Dentista Empresário: estratégias para encher 
seu consultório, tornar você uma referência e ter alta lucrativi-
dade na sua profissão. Santa Maria: Rede de Empreendedores, 
2019.

LAKOFF, A.; COLLIER, S. J. (Ed.) Biosecurity interventions: 
global health & security in question. Nova York: Columbia Uni-
versity Press, 2008.

NARESSI, W. G.; ORENHA, E. S.; NARESSI, S. C. M. Ergonomia 
e biossegurança em odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 
2013.

REGIS FILHO, G. I. et al. Ergonomia aplicada à odontologia: 
as doenças de caráter ocupacional e o cirurgião-dentista. Curi-
tiba: Maio, 2004.

SALIBA, T. A.; SALIBA, C. A. S. Noções de odontologia legal e 
bioética. Porto Alegre: Artes Médicas, 2013.

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS. Como administrar uma pequena empresa: manual 
metodológico. Belo Horizonte: Sebrae MG, [19].

WORLD HEALTH ORGANIZATION. Who we are. 2023. 
Disponí vel em: https://www.who.int/about/who-we-are. Acesso 
em: 10 set. 2020.

PERIÓDICOS:
FISIOTERAPIA & SAÚDE FUNCIONAL. Fortaleza: Universi-

dade Federal do Ceara, Faculdade de Medicina, 2012- . ISSN 
2238-8028.

INTERNATIONAL JOURNAL OF HEALTHCARE MANAGE-
MENT. Abingdon: Taylor & Francis, 2007- . ISSN 2047-9700.

INTERNATIONAL JOURNAL OF LEGAL MEDICINE. Heidel-
berg: Springer, 1922- . ISSN 0937-9827.

INTERNATIONAL JOURNAL OF OCCUPATIONAL SAFETY 
AND ERGONOMICS. Abingdon: Taylor & Francis, 1995- . ISSN 
1080-3548.

- Apresentação de trabalhos em eventos científicos: 0,3 
ponto por apresentação.

- Livro publicado: 5,0 pontos por publicação na área.
-Livro publicado: 1,0 ponto por publicação fora da área.
- Capítulo de livro publicado: 3,0 pontos por publicação 

na área.
- Capítulo de livro publicado: 1,0 ponto por publicação 

fora da área.
- Outras publicações: 0,1 ponto por publicação.
III - Atividades de Extensão – 2,00 pontos
- Participação em projetos de extensão: 1,0 ponto por pro-

jeto, por ano de execução.
- Coordenação de projetos de extensão: 2,0 pontos por 

projeto, por ano de execução.
- Organização de Eventos científicos: 2,0 pontos por evento.
- Orientação de alunos de graduação com bolsa de projeto 

de extensão : 2,0 pontos por orientação.
- Prêmios e títulos: 1,0 ponto por prêmio ou título.
IV - Atividades de Ensino e Formação – 2,00 pontos
- Ensino de Graduação - Disciplinas ministradas na gradua-

ção: 4,0 pontos por disciplina ministrada, por ano letivo.
- Ensino de Pós-graduação - Disciplinas ministradas na Pós-

-graduação: 3,0 pontos por disciplina ministrada, por ano letivo.
- Orientação de iniciação científica no ensino médio conclu-

ída: 0,5 ponto por orientação.
- Orientação de iniciação científica na graduação concluída: 

0,5 ponto por orientação.
- Orientação de trabalho de conclusão de curso de gradua-

ção concluída: 0,7 ponto por orientação.
- Orientação de Mestrado concluída: 3,0 pontos por orien-

tação.
- Orientação de Doutorado concluída: 5,0 pontos por

orientação.
- Orientação de outra natureza concluída: 1,0 ponto por 

orientação.
- Participação, como membro titular, em banca de doutora-

do: 2,0 pontos por participação.
- Participação, como membro titular, em banca de qualifica-

ção de doutorado: 1,0 ponto por participação.
- Participação, como membro titular, em banca de mestrado: 

2,0 pontos por participação.
- Participação, como membro titular, em banca de qualifica-

ção de mestrado: 1,0 ponto por participação.
- Participação, como membro titular, em banca de trabalho 

de conclusão de curso de graduação: 1,0 ponto por participação.
- Participação, como membro titular, em banca de qualifica-

ção de concurso público: 2,0 pontos por participação.
V - Atividades de gestão acadêmica e administrativa – 2,00 

pontos
- Coordenação de Programa de Pós-graduação, por man-

dato: 10,0 pontos.
- Membro de Órgãos Colegiados, por mandato: 2,0 pontos.
- Membro de Comissões, por mandato: 2,0 pontos.
- Membro de Conselhos, por mandato: 2,0 pontos.
- Membro de Congregação, por mandato: 2,0 pontos.
9.2 - Prova Didática
- Planejamento e organização da aula – até 2,0.
- Clareza expositiva – até 2,0.
- Domínio teórico e conceitual do tema – até 2,0.
- Profundidade na abordagem do tema – até 2,0.
- Adequação da bibliografia sobre o tema – até 2,0.
9.3 - Prova de Arguição do Memorial
- Produção científica – até 2,0.
- Atividade didática – até 2,5.
- Atividade de formação e orientação acadêmica – até 1,5.
- Atividade de extensão universitária - até 2,0.
- Atividade de gestão acadêmica e administrativa relaciona-

das ao ensino, à pesquisa e à extensão – até 2,0.
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exa-

minadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
10.2. As provas terão os seguintes pesos:
10.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
10.2.2. Prova Didática – peso 1
10.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
10.3. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

10.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que 
atribuíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o 
maior número de indicações.

10.5. A ordem de classificação dos candidatos será esta-
belecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

10.6. Em caso de empate a classificação será feita pela 
média geral dos candidatos empatados.

10.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferên-
cia pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

11. NOMEAÇÃO
11.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
além do título de Livre-Docente, um Projeto de Pesquisa relativo 
ao RDIDP/RTC, quando de sua convocação para a nomeação. 
Caberá ao Departamento a elaboração do Plano Global das 
Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após a aprova-
ção do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os atos de 
nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho, serão 
publicados concomitantemente.

11.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

11.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que 
já conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dis-
pensado da exigência contida no subitem 11.1., exceto quando 
o regime de trabalho for diferente daquele em que o mesmo 
se encontra.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

12.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

12.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

12.4. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscrições .unesp.br.

12.5. O candidato poderá interpor recurso à Congregação, 
sob os aspectos legal e formal, em formulário próprio dirigido ao 
Diretor da Faculdade localizado no endereço eletrônico https://
inscrições .unesp.br, devidamente fundamentado, em até 10 
(dez) dias úteis, após a publicação no Diário Oficial do Estado.

12.5.1. A decisão sobre recurso será publicado no Diário Ofi-
cial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico https://
inscrições .unesp.br.

12.6. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

12.7. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 8 de dezembro de 2023 às 05:03:49

 Faculdade de Medicina Veterinária

 EDITAL No 104/2023 - STGP – FMVA
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

365/2023-RUNESP, de 24/08/2023, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I de 01/09/2023, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal 
da Faculdade de Medicina Veterinária, do Campus de Araçatuba, 
no conjunto de disciplinas de Clínica Cirúrgica Geral de Cães e 
Gatos e Clínica Cirúrgica Especial de Cães e Gatos.
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XI - ter participado de pelo menos 10 (dez) congressos cien-
tíficos, com apresentação de trabalho em cada um;

XII - ter realizado estágio de pós-doutoramento que totalize, 
pelo menos, 5 (cinco) meses;

XIII - ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
XIV - ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação stricto sensu;
XV - ter coordenado Projeto Temático ou similar;
XVI - ter obtido auxílio individual para pelo menos uma 

das seguintes finalidades: participação em congresso, realização 
de evento científico, publicação de texto, obtenção de bolsa de 
estudo, própria ou para orientados de Pós-Graduação stricto 
sensu e supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 
previstas no inciso XIII, e despesas com professor visitante;

§ 1º - Os itens de I a IV serão compulsórios, sendo que o 
candidato em cuja Unidade não exista Curso de Pós-Graduação 
stricto sensu recomendado pela Capes, Mestrado ou Doutorado, 
em sua área de atuação, deverá ter no mínimo:

a) 15 (quinze) publicações científicas ou obras artísticas;
b) 2 (dois) projetos de pesquisa financiados por agência de 

fomento externa à Unesp;
c) orientado 10 (dez) alunos de iniciação científica com 

bolsa concedida por órgão de fomento ou da Unesp.
§ 2º - Dos incisos V ao XVI, o candidato deverá comprovar 

atividades em pelo menos 5 (cinco) deles.
Os documentos comprobatórios referentes a cada inciso 

do subitem 1.1 devem ser juntados em um único arquivo, no 
formato PDF, com limite de 500MB por arquivo, e inseridos nos 
campos próprios do formulário de inscrição.

Comprovação do inciso III:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o ISBN (Padrão 

Internacional de Numeração de Livro), digitalizar a página de 
rosto, a parte do sumário onde consta o capítulo e a primeira 
página do capítulo;

(b) artigo e livro impresso: indicar o ISBN (Padrão Interna-
cional de Numeração de Livro), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

(c) artigo e livro eletrônico: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o URL (Localizador Padrão de 
Recursos);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de 
Objeto Digital) do capítulo ou o URL (Localizador Padrão de 
Recursos).

1.2. Documentos necessários para inscrição, a serem ane-
xados no sistema eletrônico de inscrições, no formato PDF, com 
limite de 500MB por arquivo, com exceção do item 1.2.1., que 
será preenchido em formulário do próprio sistema:

1.2.1. Formulário de inscrição indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico;

1.2.2. Cédula de identidade ou protocolo de solicitação. No 
caso de estrangeiro, cédula de identidade com visto permanente 
ou temporário ou, no mínimo, protocolo de solicitação;

1.2.3. Título de eleitor e/ou documento que comprove estar 
em dia com as obrigações eleitorais;

1.2.4. Documento que comprove quitação com o serviço 
militar, para candidato do sexo masculino;

1.2.5. Atestado/Certidão de antecedentes criminais;
1.2.6. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, a 

ser efetuado junto à Seção Técnica de Finanças desta Faculdade, 
conforme tabela vigente;

1.2.7. Comprovante de obtenção do título de Doutor, obtido 
ou reconhecido em programa de pós-graduação recomendado 
pela Capes, que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos 
antes da data de inscrição no presente concurso;

1.2.8. Documento que comprove 6 (seis) anos de atividades 
em ensino de graduação após o doutorado;

1.2.9. Comprovante de vínculo em programa de pós-
-graduação stricto sensu, recomendado pela CAPES, da UNESP 
ou fora dela, na qualidade de docente e orientador credenciado

1.2.10. Memorial circunstanciado, devidamente documen-
tado, inclusive quanto aos requisitos estabelecidos nos subitens 
1.3.1. a 1.3.3., contendo suas atividades de pesquisa, com 
publicações em periódicos indexados (qualis da área de conhe-
cimento em que atua), atividades em cursos de pós-graduação 
lato sensu, palestras e material didático qualificado, cursos de 
extensão e demais atividades pertinentes à sua área de atuação. 
O memorial deverá ser elaborado de modo que resultem nítidas 
e separadas as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e 
após a obtenção do título de Doutor;

1.2.11. Tese original e inédita ou texto que sistematize criti-
camente a obra do candidato, ou parte dela, elaborados após o 
doutoramento e por ele apresentado de forma ordenada e crítica 
de modo a evidenciar a originalidade de sua contribuição nos 
campos da ciência, das artes ou das humanidades;

1.2.12. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-
cias contidas nos subitens 1.2.3 e 1.2.4.

2- DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
2.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato de apreciação dos requeri-
mentos das inscrições dos candidatos;

2.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que 
tiverem suas inscrições indeferidas, por não se enquadrarem nas 
exigências estabelecidas neste Edital.

2.3. O candidato poderá requerer, no prazo de 3 (três) dias, 
contados da data da publicação da referida relação, reconside-
ração do indeferimento de sua inscrição.

3. DAS PROVAS.
O concurso constará das seguintes provas:
3.1. Julgamento de Memorial
O memorial deverá ser circunstanciado contendo informa-

ções que permitam avaliação dos méritos do candidato, princi-
palmente quanto às atividades relacionadas com a disciplina ou 
conjunto de disciplinas em concurso, elaborado de modo que 
resultem nítidas e separadas as atividades desenvolvidas pelo 
candidato antes e após a obtenção do título de Doutor. Para 
efeito de atribuição de nota, somente serão consideradas as ati-
vidades desenvolvidas após o doutoramento, conforme portaria 
FCL/CAs 123/2010-D, de 05/11/2010:

I - atividades de ensino (peso 40):
a) graduação (20);
b) pós-graduação (15);
c) cursos de extensão (05);
II - atividades de pesquisa (peso 35);
III - atividades de extensão universitária (peso 15);
IV - atividades de gestão acadêmica e administrativa (peso 

10).
As atividades desenvolvidas anteriormente à obtenção do 

título de Doutor deverão constar obrigatoriamente do Memorial, 
mas servirão apenas como elemento informativo e de orientação 
à Comissão Examinadora.

3.2. Defesa
A defesa de Tese original e inédita ou de texto que sistema-

tize criticamente a obra do candidato, ou parte dela, elaborados 
após o doutoramento e por ele apresentados de forma ordenada 
e crítica, de modo a evidenciar a originalidade de sua contri-
buição nos campos da Ciência, das Artes ou das Humanidades. 
A prova terá a forma de uma arguição pública, na qual cada 
examinador terá trinta minutos para sua arguição, cabendo ao 
candidato tempo igual de resposta. Havendo acordo mútuo, 
poderá haver diálogo e, neste caso, os tempos serão somados.

Periódicos:
BRIOSCHI, V.; ARTHURS, G. Cranial cruciate ligament rupture 

in small dogs (\< 15 kg): a narrative literature review. The Journal 
of Small Animal Practice, Oxford, v. 62, n. 12, p. 1037-1050, 
2021. DOI: 10.1111/jsap.13404.

CORNEA: THE JOURNAL OF CORNEA AND EXTERNAL DISE-
ASES. San Francisco: The Cornea Society, 1982-. ISSN 0277-3740. 
ISSN 1536-4798 versão online.

GILL, S. S.; BARSTAD, R. D. A review of the surgical mana-
gement of perineal hernias in dogs. Journal of American Hos-
pital Association, Lakewood, v. 54, n. 4, p. 179-187, 2018. DOI: 
10.5326/JAAHA-MS-6490.

JOURNAL OF CATARACT AND REFRACTIVE SURGERY. Fair-
fax: American Society of Cataract and Refractive Surgery, 1974-. 
ISSN 0146-2776. ISSN 0361-235X. ISSN 0765-6211. ISSN 0886-
3350. ISSN 0983-5636. ISSN 1873-4502 versão online.

JOURNAL OF EYE & CATARACT SURGERY. London: Prime 
Scholars, 2015-. ISSN 2471-8300 versão online.

JOURNAL OF SMALL ANIMAL PRACTICE. Gloucester: British 
Small Animal Veterinary Association, 1960-. ISSN 0022-4510. 
ISSN 1748-5827 versão online.

JOURNAL OF THE AMERICAN VETERINARY MEDICAL ASSO-
CIATION. Schaumburg: American Veterinary Medical Association, 
1877-. ISSN 0365-818X. ISSN 0003-1488. ISSN 1943-569X 
versão online.

JOURNAL OF VETERINARY EMERGENCY AND CRITICAL 
CARE. San Antonio: Veterinary Emergency and Critical Care 
Society, 1991-. ISSN 1056-6392. ISSN 1534-6935. ISSN 1476-
4431 versão online.

RIESER, T. M. Urinary tract emergencies. The Veterinary 
Clinics of North America. Small Animal Practice, Philadelphia, 
v. 35, n. 2, p. 359-73, 2005. DOI: 10.1016/j.cvsm.2004.12.001.

TURKISH JOURNAL OF VETERINARY AND ANIMAL. Ankara: 
Scientific and Technological Research Council of Turkey, 1976-. 
ISSN 1300-0128. ISSN 1303-6181 versão online.

VETERINARY COMPARATIVE ONCOLOGY. Chichester: Euro-
pean Society of Veterinary Oncology, 2003-. ISSN 1476-5810. 
ISSN 1476-5829 versão online.

VETERINARY OPHTHALMOLOGY. Meridian: American Colle-
ge of Veterinary Ophthalmologists, 1991-. ISSN 1061-5768. ISSN 
1076-4607. ISSN 1463-5216. ISSN 1463-5224 versão on-line.

VETERINARY SURGERY. Germantown: American College of 
Veterinary Surgeons, 1971-. ISSN 0149-3949. ISSN 0161-3499. 
ISSN 1532-950X versão online.

PROCESSO ARAC/FMV 437/2023

 CAMPUS DE ARARAQUARA

 Faculdade de Ciências e Letras

 EDITAL Nº 192/2023-STGP – Divulgação das notas das 
Provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição

O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 
Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o 
resultado das provas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição 
do Concurso Público de Títulos e Provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto ao Depar-
tamento de letras Modernas, na área do conhecimento: Letras, 
objeto do Edital nº 06/2023-FCL/CAr, realizado no período de 
18-10 a 05-12-2023, na seguinte conformidade:

NOME – CPF - Nota Prova de Títulos - Nota Prova Didática 
- Prova de Análise e Arguição

Examinador: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova de 
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativida-
des para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Ionara Satin - 229.454.018-27
Examinador 1: 4,40 / 9,80 / 9,66
Examinador 2: 4,40 / 9,90 / 9,60
Examinador 3: 4,40 / 9,90 / 9,56
Ivair Carlos Castelan - 258.497.318-90
Examinador 1: 3,55 / 9,80 / 9,66
Examinador 2: 3,55 / 9,80 / 9,26
Examinador 3: 3,55 / 9,60 / 9,46
Aislan Camargo Maciera - 267.722.628-67
Examinador 1: 4,60 / 7,85 / 7,73
Examinador 2: 4,60 / 7,00 / 8,33
Examinador 3: 4,60 / 7,00 / 8,10
Andréia Riconi - 055.806.899-50
Examinador 1: 2,07 / 9,25 / 7,83
Examinador 2: 2,07 / 9,15 / 8,60
Examinador 3: 2,07 / 9,00 / 8,53
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 360/2023-FCLAr).

 CAMPUS DE ASSIS

 Faculdade de Ciências e Letras de Assis

 EDITAL n° 17/2023 – FCL/CAs - STA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
(Processo nº 1357/2022)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 63/2023 

– CCPG/SG, as inscrições para o concurso público de provas e 
títulos visando à obtenção do Título de Livre-Docente em “Semi-
ótica”, cujas provas serão realizadas na disciplina de Graduação 
“Semiótica do Discurso”, junto ao Departamento de Estudos 
Linguísticos e Literários desta Faculdade.

1- DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições serão recebidas via internet, no endereço ele-

trônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 08h00 do dia 
18/12/2023 até às 23h59 do dia 18/01/2024, horário de Brasília.

Poderão inscrever-se:
1.1. Somente portadores do título de Doutor, obtido ou 

reconhecido em Programa de Pós-Graduação recomendado pela 
Capes e que tenha sido conferido pelo menos 6 (seis) anos antes 
da data de inscrição, o candidato deverá comprovar 6 (seis) anos 
de atividades em ensino de graduação, após o doutorado, e 
satisfazer, no ato da inscrição, os seguintes critérios:

I - comprovar vínculo a Programa de Pós-Graduação stricto 
sensu, recomendado pela Capes, na Unesp ou fora dela, na 
qualidade de docente e orientador credenciado;

II - possuir, pelo menos, 2 (duas) orientações concluídas em 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, recomendado pela 
Capes, mestrado ou doutorado;

III - possuir, pelo menos, 10 (dez) publicações científicas 
entre: artigos completos em revistas referenciadas em base de 
dados, indexadores e portais de periódicos com reconhecida 
qualidade na área, trabalhos completos em anais de eventos 
de âmbito nacional ou internacional de comprovada relevância 
na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, partituras, 
obras artísticas e patentes concedidas;

IV - ter coordenado, pelo menos, 1(um) projeto de pesquisa, 
extensão ou ensino com financiamento e avaliação externos 
à Unesp.;

V - ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou Progra-
ma de Educação Tutorial (PET);

VI - ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES;

VII - ter participado, como membro titular, de atividades 
administrativas ou de gestão acadêmica em pelo menos 2 (dois) 
órgãos colegiados da Universidade;

VIII - ter produzido material didático, demonstrativo, 
impresso ou por mídia eletrônica de comprovada qualidade 
editorial, que não os já apresentados no inciso III;

IX - ter participado de Programa de Pós-Graduação lato 
sensu ou Programa de Residência;

X - ter orientado 6 (seis) alunos de graduação, sendo pelo 
menos 3 (três) com Bolsas de Iniciação à Pesquisa, Ensino ou 
Extensão.

9.6. Em caso de empate a classificação será feita pela média 
geral dos candidatos empatados.

9.7. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
pela nomeação o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso,

10. NOMEAÇÃO
10.1. O candidato classificado deverá apresentar ao Depar-

tamento de Ensino de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao RDIDP/RTC, quando de sua 
convocação para a nomeação. Caberá ao Departamento a ela-
boração do Plano Global das Atividades a serem desenvolvidas 
pelo docente. Após a aprovação do Plano pelos órgãos compe-
tentes da UNESP, os atos de nomeação e de aplicação do regime 
especial de trabalho, serão publicados concomitantemente.

10.2. A posse e o exercício no cargo ocorrerão somente 
após a publicação, no DOE, dos atos a que se refere o subitem 
anterior.

10.3. O candidato em exercício docente na UNESP e que 
já conte com o regime especial de trabalho aplicado, fica dis-
pensado da exigência contida no subitem 10.1., exceto quando 
o regime de trabalho for diferente daquele em que o mesmo 
se encontra.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

sos terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato 
que não comparecer na sala ou local da prova no horário 
estabelecido.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
11.5. Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal 

e formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
divulgação do resultado final do concurso, com efeito suspen-
sivo. A Congregação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
responder o recurso impetrado, a contar da data do protocolo 
do recurso.

11.6. O candidato deverá prestar serviços dentro do horário 
estabelecido pela Administração.

11.7. Implicará na exoneração do servidor:
a) o não reconhecimento da equivalência do título acadêmi-

co obtido fora da UNESP pela Câmara Central de Pós-Graduação 
e Pesquisa - CCPG;

b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 
permanente, no caso de candidato estrangeiro.

11.8. O prazo de validade deste concurso será de 6 (seis) 
meses a contar da publicação da homologação no DOE, poden-
do ser prorrogado uma única vez, por igual período, à critério 
da Administração.

11.9. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

11.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

11.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

11.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

11.13. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no DOE, referente ao presente concurso.

11.14. O candidato poderá, após a homologação do concur-
so, solicitar a retirada dos elementos comprobatórios referentes 
ao subitem 3.10.3.

11.15. O Memorial Circunstanciado, os documentos com-
probatórios inseridos no sistema de inscrições e os referentes ao 
subitem 3.10.3 ficarão disponíveis durante o prazo de validade 
deste concurso. Após esse prazo serão descartados.

11.16. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, nele 
estabelecidas, bem como das normas que regem a aplicação de 
regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

11.17. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora ou pela 
Administração, conforme for o caso.

11.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

ANEXO I
PROGRAMA DO CONCURSO
1- - Distrofias Cirúrgicas em cães e gatos
2- - Manejo e tratamento de feridas cutâneas em cães e 

gatos
3- - Hérnia inguinal e perineal em cães
4- - Ruptura do ligamento cruzado cranial e luxação con-

gênita de patela
5- - Osteocondrite dissecante da cabeça do úmero e necrose 

asséptica da cabeça do fêmur
6- - Abordagem e Terapêutica das neoplasias cutâneas em 

cães gatos
7- - Megaesôfago idiopático e por persistência do quarto 

arco aórtico
8- - Síndrome dilatação vólvulo-gástrica
9- - Uroperitôneo por ruptura de bexiga e uretra em cães 

e gatos
10- - Persistência do divertículo vésico-uracal e ureter 

ectópico
11- - Ceratite ulcerativa em cães e gatos
12- - Catarata em cães
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5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apre-
sentação, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da 
inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 10/01/2024 às 17h do 
dia 14/01/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no endere-
ço eletrônico https://inscricoes.unesp.br no dia 16/01/2024, a 
partir das 15 horas e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 02 (dois) dias contando a data 
de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular;

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no edital.

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação a que se refere o subitem anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6.4. - Caso a Congregação acolha o pedido de reconsidera-
ção, o processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão 
de parecer e, na sequência, retornar à Congregação para 
deliberação final.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. O concurso público constará das seguintes provas:
7.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
7.1.2. Prova Didática;
7.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
7.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

7.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

7.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

7.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

7.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docên-
cia.

7.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

7.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
7.1.1 e 7.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Julgamento de Memorial: Os examinadores atribuirão 

notas considerando os seguintes grupos de atividades: Ensino 
(até 2,5 pontos), Pesquisa (até 2,5 pontos), Administrativas (até 
2,0 pontos), Extensão (até 3,0 pontos);

8.2. Prova Didática: Os examinadores atribuirão notas 
considerando os seguintes itens: a) Planejamento (até 2,5 
pontos); b) Organização (até 2,5 pontos); c) Conhecimento do 
Assunto (até 2,5 pontos); d) Capacidade de Exposição e Síntese 
(até 2,5 pontos).

8.3 Prova de Arguição do Memorial: a) Fluência e coerência 
do candidato na arguição (até 1,0 ponto); b) Trajetória acadê-
mica e profissional do candidato, condizentes com o campo 
de sua formação acadêmica (até 7,0 pontos); c) Capacidade 
crítico-propositiva condizente com seu campo de formação (até 
2,0 pontos).

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. As notas serão atribuídas individualmente pelos exami-

nadores, variando de 0 (zero) a 10 (dez).
9.2. As provas terão os seguintes pesos:
9.2.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial – peso 2
9.2.2. Prova Didática – peso 1
9.2.3. Prova de Arguição do Memorial – peso 1
9.3. Serão considerados aprovados os candidatos que

obtiverem média final igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, 
pelo menos, 3 (três) examinadores, de acordo com o inciso II, de 
artigo 120, do Regimento Geral da UNESP.

9.4. Os examinadores indicarão, segundo as notas que atri-
buíram, o vencedor do concurso que será o que obtiver o maior 
número de indicações.

9.5. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão da nota atribuída pelos membros da Banca 
Examinadora.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 8 de dezembro de 2023 às 05:03:49


